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= D E C R E T O  NS 1.775 =

DISPOE s o b r e DENOriINACStO DE RUAS>

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito !v!unicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei f

D E C R T A :

Artigo IS - Ficam denominadas MRUA AMTDNID MARTON NETO","RUA1 
HOR/ÍCIO VITOR BASTOS” , RUA PROPa ADELINA ALVES 
RAZ” 0  ”RUA IVAN DE 5GU2A ARAUCO'*, respectivamen­
te, as ruas "711, ”8” , na Vila Brito, e, ”18”,”19” 
na Vila Geny,

§ Único - As despesas decorrentes do presente Decreto corr^e 
rao à conta de dotação consignada no Orçamento uii 
gente*

Artigo 26 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário*

P*M. de Lorena, 15 de dezembro de 1980*

/ARTHUR 8AElERINI 
Prefeitp^^Municipal =

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici­
pal e publicado no Paço Municipal aos 15 de dezembro de 1980.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
tEncarregada do Setor de Serviços Gerais:


